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I'ARECER N" 68, de 2019.

ÁNTEPROJETO DE LEI hIo 32, DE 2019.
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RELÂTOR: Rafael Brugncrotto/PSB

r - FUNDÀMENTÂÇÂO EVoTO DO RELATOR

Compete à Comissio dc Justiça e Redação opinar sobre os aspcctos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica lcgislativa das proposições.

O ,{nteprojeto apresentado pelo Execudvo visa altcrat a l,ei lvÍunicipal n" 6.943 de 19 de dezembto dt:

2018 - | *i Orçamentária Ánual para 2019.

O artigo 1" abre no Orçarncnto Getal do lvÍunicípio, Crédito Especial, na irnporiância total cle

R.$500.00,00 (qünhcntos mr) rcais), destinado à mtrrica orçarnentária a seguir relaci.onada:

Unidade Gcstora: Prefeitura Municipal de Cascavej
08.00 - Seuctaria Municipal de Saúde
08.01- Fundo rt{u cipa} dc Saúdc
08.01 .10.)01 .001 5.2.00)0 Execttar, elaborar t rcordeíar $ otividadet t;on o objelito dr ddr rtpcfie u0

dueruohime o ú aldu da rdlidr íErtiflc er u atenção báica.
,.O.OO _ DD-SPESAS DECORRENIE'.'
1.1.72 - Ii.XIjCUkiO ORC,'\LgN',ttÍtL4 DbLr-.G,1D.4,4 CON-çÓRCIO-ç PI,üUCO5'
3.j.72.t0 - I/L1'1'EN-4L DE L:ON.\ÍIMO (209) - )0)- t/(t01-5 Sa th/Perurt Vinc.i ilenira
lnposlot) l\[ 5 c0.400 ,00
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EMENTA: Âltera a Lei ldunicipal n" ó.943 de 19 dc i)czcmbro de 2018 - Lei Orçar:rer,tária Ánr*zl paru 2l)1<).
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O artigo 2o dispôe que pâra dar cobertum aos crédiros mencionados no atigo antcdor, ficam

parcialmentc canceladas as rubdcas orçamenúrias a seguir relacionadas:

Unidade Gestora: Ptefeiura Municípal de Cascavel
08.00 - Secretarfu Mtnicipal de Saúde
08.01- Fundo Municipal de Saúde
08.01 .10.)01 .A015.2,0030 - Executar, elabarar e coordenat at atit'idarlu rum o olfeliuo de dar uporte ao

dasento/time*o dt açõx dz saúde pertiwates a atenlão kitica.
).O.OO _ DESPEJ'À.T DT C?RIiENTE.'
).,.00 _ OUTK4S DESPESÁS DRCOR-IIÉÀ"7E.'
,.).90 - APUC4ÇÕES DLItETAS
33.90.i0 - MATEBL4L DE CON.çIIMC (209) - )03- l60l-5 S:aúdt/Penett L/iu..t /R.elita
I npun) ....... .......,,.R$500.000,00

Os créditos adicionais especiais são destinados a despesas que não haja dotâção orçâmentária especifica e

devem ser autorizatlos pot lei e abertos por meio dc decreto cxecudvo, com espequc no o artigo 41 inciso II e

atugo 42 de Ld, 4.320 / 64.

Os Doutinadores J. TEIXEIRÂ MÁCHÁDO JR. e FIERÁJ-DO DÀ COSTÀ REIS nos explicam o

scguinte: « Quando as créütos oÍçan)entáÍios, inclusive os créütos especiais, abertos e aditados ao

oÍçamento anual, são oü se tomaÍn insufrcientes, a legislação autaÍiza a abertuu de créditos

suplementates. Estes estão assim dirctamente dacionados aa otçaÍneflto. Suplementa-se, pois, os

ctédhos do orçamento anual".

Ressalte-sc que créditos suplenentaÍes e cspeciais dependem de tecursos livre para a sua coflcrctização,

ou seja, a âbertuÍâ de crédito adicional deve set íeito por mcio de justifrcativa, bem corno dcpende a existência

dc tecursos nos tetmos do artigo 43 caput e parágtafo 1o da I-ei 4.320 /1964 cornbinadc com o atigo 167 inciso

V da Carta lVlagna.

Rua Pernambuco 1843 - Centío - CEP 85810-02L - Cascavel - Paraná Fone {45) 3321-8800
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Confotme )ustiÊrcatrva, â ptoposta tcln poÍ Íinalidade: "a" indusãa do elemeaÍo de dt$esa no Orçanenta

"3.3"72,30- Material de Consumo" no Orçamento da ,fecretáia lv[anidpal de,faúde, yisando à 0?erdt;i0nali7á(ão dar

aqtisiçõx de marerial ruêdico lso$italar para supir eunlruis faltas de pro&ttos dmtmntes de proassos licitaaíios não

.finaliqadot ott corz dlftiso ,ta enh'ega Pelo.fomuedor.
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Os créditos espcciais são âbcrtos âtravés de lei. Il o que prevê a nossa Catta Fundamcntal. Confira-se

Àrt. 1tí7. Siia rcludrli:

l,/ - a dtertara dc ddiÍa .rafhnntt/av çx 6:ptdal xn prírút ttuloriid;íit h.giialiua e .reru tadiatzict rloi re'urtot

Âdemais, o artigo ó8 da Lei Otgânica N{unicipal determina que os projetos <.le leis relativos âo orçamento

anual, ao plano plurianual, às diretrizes orçamcntáràs e ctéditos adicionais scrão apreciados por esta Casa

Legislativa, conforme seu tegimento- E ainda o § 3" do mesmo attigo estabelcce que os créditos aúcionais

potlem scr aprovados quando: I - compatíveis com o plano plurianual e com a Lei dc Diretrizes Orçamentárias;

quando II - indrquem os Íecursos nccessários, admitidos âpenâs os provcnientcs de anulaçio de despcsas,

excluídos os que incidem sobtc: a) dotação para pessoal c seus cncargos; b) scn'içcs de üvida.

Contudo, no quc coüespondc aos tccursos/valotes indicados ío ptoieto, é compctência da Comrssão da

Economia e Finanças com todâ a sua técnica analisar as indicações constituídas.

Pottanto, após avaliar a matéria como Relator, nos termos do atngo 38 capti, do Regimento Intcrno, não

veriEco impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitação do projeto, dcste modo, manifesto o meu

voto FAVOR{YEL.

II - VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e lledação por meio dos scus Vcreadorcs acompanham o voto do Eminente

llelator e opinam pelo Voto FÀVOI{r{VEL ao Ânteprojeto de Lei.

É o Parecer. Sala tlas Comissôes Pennanentes.

Cascavel, 16 de abtd de 2019.

Jaime Vasarta/PODE

Prcsidentc

I Btugnerctto/PSB

Secretário

Jo" ouzs PTC
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